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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO Nº.53[2014 

PROJETO DE LEI Nº. 66/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Cria cargos no quadro permanente da 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 
conforme especifica e dá outras providências. 

Art. 1º. 

Art. 2º. 

Altera para 6 (seis) o número de vagas do cargo de NUTRICIONISTA, constante 
no Anexo li da Lei 68/97 de 15/08/97, modificada pela Lei 138/03 de 31/10/03. 

Cria os cargos de Cirurgião Dentista (com especialidade em Endodontia}, 
Cirurgião Dentista (com especialidade em Estomatologia}, Cirurgião Dentista 
(com especialidade em Periodontia}, Cirurgião Dentista (com especialidade em 
Prótese Dentária}, Cirurgião Dentista (com especialidade em Traumatologia 
Bucomaxilofacial}, Educador Físico e Fisioterapeuta no quadro permanente da 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, fixando número de vagas e nível 
em conformidade com o anexo li da Lei 68/97 de 15/08/97, modificada pela Lei 

138/03 de 31/10/03. 

ANEXO li 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL SUPERIOR 

CARGO NÍVEL VAGAS JORNADA REQUISITOS 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

Cirurgião 80 04 20 Nível superior na área 

Dentista (com específica; Especialização 

especialidade na área de Endodontia e 

em Registro no Conselho 

Endodontia) Regional de Classe. 
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Cirurgião 80 02 20 Nível superior na área 

Dentista (com específica; Especialização 

especialidade na área de 
em Estomatologia e Registro 

Estomatologia) no Conselho Regional de 
Classe. 

Cirurgião 80 02 20 Nível superior na área 

Dentista (com específica; Especialização 

especialidade na área de Periodontia e 

em Registro no Conselho 
Periodontia) Regional de Classe. 

Cirurgião 80 02 20 Nível superior na área 

Dentista (com específica; Especialização 

especialidade na área de Prótese 

em Prótese Dentária e Registro no 
Dentária) Conselho Regional de 

Classe. 

Cirurgião 80 02 20 Nível superior na área 
Dentista (com específica; Especialização 
especialidade na área de 

em Traumatologia 

Traumatologia Bucomaxilofacial e 
Bucomaxilofa- Registro no Conselho 

cial) Regional de Classe. 

Educador 80 06 40 Nível Superior na área 
Físico específica e Registro no 

Conselho Regional de 
Classe. 

Fisioterapeuta 45 10 20 Nível Superior na área 
específica e Registro no 
Conselho Regional de 

Classe . 
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Art. 32, Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 
sua publicação. 

Sala das sessões, 9 de maio de 2014. 

Antoni 0s 
VE:ts 
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Teima Elizabeth lemos Reis 
VEREADORA 

Vladimir José da Silva 
VEREADOR 

JCSS/OTL. 


